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Nota 1 – Nota introdutória Nota 2 – Políticas contabilísticas

O Banco Millennium Atlântico, S.A., que também usa a marca ATLANTICO (adiante, igualmente designado por “Banco” ou 
“ATLANTICO”), foi constituído por Escritura Pública de 31 de Agosto de 2006. Através de comunicação do Banco Nacional 
de Angola (adiante, igualmente designado por “BNA”) de 6 de Novembro de 2006, foi autorizado e admitido o registo  
definitivo do ATLANTICO, tendo este iniciado a sua actividade em 17 de Novembro de 2006. O ATLANTICO opera e tem 
sede social em Angola, na Rua do Centro de Convenções de Talatona, Via S8, GU05B, Edifício ATLANTICO, Bloco 7/8, Bairro 
Talatona, Distrito Urbano da Samba, Luanda.

O Banco dedica-se à obtenção de recursos de terceiros sob a forma de depósitos ou outros, os quais aplica, juntamente 
com os seus recursos próprios, na concessão de empréstimos, em depósitos no BNA, em aplicações em instituições de 
crédito, na aquisição de títulos e em outros activos, para os quais se encontra devidamente autorizado. O Banco presta 
ainda outros serviços bancários e realiza diversos tipos de operações em moeda estrangeira, dispondo para o efeito, 
em 31 de Dezembro de 2024, de uma rede de 104 agências bancárias.

No que se refere à estrutura accionista, conforme detalhado na Nota 20, o Banco é detido, maioritariamente, por accionistas 
privados angolanos.

Em Maio de 2016, o então Banco Privado Atlântico, S.A. procedeu a uma operação de fusão por incorporação com o 
Banco Millennium Angola, S.A., dando origem ao Banco Millennium Atlântico, S.A. A fusão produziu efeitos contabilísticos 
em 1 de Janeiro de 2016.

2.1. Bases de apresentação
No âmbito do disposto no Aviso n.º 05/2019, de 30 de Agosto, do BNA, as demonstrações financeiras individuais do 
Banco Millennium Atlântico, S.A., são preparadas no pressuposto da continuidade das operações e de acordo com as 
Normas Internacionais de Contabilidade e Relato Financeiro (IAS/IFRS). As IAS/IFRS incluem as normas contabilísticas 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e as interpretações emitidas pelo International Financial 
Reporting Interpretation Committee (IFRIC), e pelos respectivos órgãos antecessores.

As demonstrações financeiras estão expressas em milhares de kwanzas (milhares de Kz), arredondados ao milhar mais 
próximo. Foram preparadas de acordo com o princípio do custo histórico, com excepção dos activos e passivos registados 
ao seu justo valor, nomeadamente os Activos financeiros ao justo valor através de resultados (Nota 6) e os Activos  
financeiros ao justo valor através de outro rendimento integral (Nota 7), bem como os imóveis de serviço próprio para 
os quais é adoptado o modelo de revalorização (Nota 11). 

A preparação de demonstrações financeiras de acordo com as IAS/IFRS requer que o Banco efectue julgamentos e 
estimativas e utilize pressupostos que afectam a aplicação das políticas contabilísticas e os montantes de proveitos, 
custos, activos e passivos. Alterações em tais pressupostos ou diferenças destes face à realidade poderão ter impactos 
sobre as actuais estimativas e julgamentos. As áreas que envolvem um maior nível de julgamento ou complexidade, ou 
onde são utilizados pressupostos e estimativas significativas na preparação das demonstrações financeiras encontram-se 
descritas na Nota 3.

As demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de Dezembro de 2024 foram aprovadas em reunião de Conselho 
de Administração realizada em 10 de Fevereiro de 2025, sendo convicção do Conselho de Administração que serão 
aprovadas em Assembleia Geral de Accionistas sem alterações materiais.

As demonstrações financeiras individuais do Banco Millennium Atlântico, S.A. agora apresentadas reportam-se aos 
exercícios findos em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro de 2023. Nos termos da legislação em vigor, o Banco 
prepara e apresenta separadamente demonstrações financeiras consolidadas.


